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INFORMAÇÃO PÚBLICA – PUBLIC INFORMATION 

  

Informamos que, a partir de 01/12/2025, estará disponível, na Plataforma BTB, a 

funcionalidade de cadastro de bloqueio de operações de empréstimo tomador 

compulsório para os fundos de previdência complementar fechados que possuem 

restrições regulatórias nessas operações. O empréstimo compulsório é uma das etapas 

do tratamento de falha de entrega de ativos aplicado pela câmara, conforme descrito 

no capítulo 9 do Manual de Procedimentos Operacionais da Câmara B3, e não será 

aplicado para as contas cadastradas na funcionalidade. 

O cadastro deverá ser feito pelo próprio gestor no nível do documento (CNPJ) do fundo 

via Plataforma BTB, que disponibilizará a interface para cadastramento nos perfis de 

Gestor (GEST) e Fundação (FCAO). 

A solicitação do bloqueio de um documento ficará pendente de aprovação pela Clearing 

se uma das regras abaixo não for atendida: 

 

Funcionalidade de cadastro de bloqueio de operações 
de empréstimo tomador compulsório para fundos de 
previdência complementar fechados com restrições 
regulatórias 

Destinado aos participantes do segmento: Listado. 

Resumo: A funcionalidade de cadastro de bloqueio de operações de empréstimo 
tomador compulsório para os fundos de previdência complementar fechados que 
possuem restrições regulatórias nessas operações estará disponível a partir de 01/12/2025 
na Plataforma BTB. 
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INFORMAÇÃO PÚBLICA – PUBLIC INFORMATION 

1. O documento informado é de uma conta do tipo normal com vínculo ativo com 

uma conta máster e este documento da conta máster é igual ao documento do 

gestor; 

2. O documento informado é de uma conta do tipo normal em situação ativa e o 

documento desta conta é igual ao documento do gestor. 

As solicitações que atenderem as regras 1 e 2 serão aprovadas automaticamente, e as 

demais deverão aguardar a aprovação da Clearing. 

Para mais informações entre em contato com as nossas centrais de atendimento.  

 

Central – Superintendência de Suporte aos Processos e Serviços de Liquidação     

+55 (11) 2565-5013 

liquidacao.posicoes@b3.com.br. 
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